
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

LEI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 0531/2023 - DISPÕE SOBRE O VENCIMENTO DO CARGO EFETIVO DE MOTORISTA,
FISCAL DE OBRA, IDENTIFICADOR, DIGITADOR, COVEIRO E ASSISTENTE JURÍDICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTO ANDRÉ,  no uso de suas atribuições legais,  que lhe são
conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores de Santo André, aprovou e é sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º - Os vencimentos dos cargos efetivos de motorista, fiscal de obra, identificador, digitador, coveiro e
assistente jurídico, em efetivo exercício, passa a ser de R$ 1.953,00 (um mil, novecentos e cinquenta e três
reais).

Art. 2º - Ficam preservadas todas as vantagens e direitos previstos no Estatuto do Servidor.

Art. 3º - A presente matéria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir de 01
de janeiro de 2023.

Art. 4º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de março de 2023.

EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO
-PREFEITO CONSTITUCIONAL-
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Certificamos que a matéria de código 20230315095534, intitulada LEI Nº 0531/2023 - DISPÕE SOBRE O
VENCIMENTO  DO  CARGO  EFETIVO  DE  MOTORISTA,  FISCAL  DE  OBRA,  IDENTIFICADOR,
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Publicação: 15/03/2023 09:55  |  Autorização: 15/03/2023 09:55  |  Circulação: 16/03/2023  |  Diário Oficial:
Edição nº 00684, 16/03/2023 (ORDINÁRIA)
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Publicada e autorizada por ALDA VALMIRA ADRIãO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A presente Lei, sancionada pelo Prefeito Constitucional de Santo André, fixa em R$ 1.953,00 (um mil, novecentos e
cinquenta e três reais) os vencimentos dos cargos efetivos de motorista, fiscal de obra, identificador, digitador,
coveiro e assistente jurídico em efetivo exercício, preservando todas as vantagens e direitos previstos no Estatuto
do Servidor, com entrada em vigor na data de sua publicação e efeitos jurídicos a partir de 1º de janeiro de 2023,
revogadas as disposições contrárias.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20230315095534&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 23/06/2026 13:37
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